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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[01 j.3 I 03 I 91. 

• 

PROJETO DF.: LF'I tJ~_ 3 l D_ , de 1991 

o"'" '. ". Dlspoe sobre salarlo-famllla. 

... (Do Deputado CARLOS CARDINAL) 
• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Os preceitos ja Lei n 2 4.266, de 3 de outuhro de 

1963 e legislaç~o posterior que disp6em sobre sal~rio-família s~o 

. , . , . 
apllcavels aos empregadores e empregados domestlcos. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o . 

,z\rt . 
. ........ , . 

3~ Revogam-s2 as dlSposlçoes em contrarlO. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituiç~o de 19 0 8 estendeu a maioria dos direitos tra-

balhistas e previdenci~rios concedidos aos trabalhadores em geral 

, . 
de longa data aos empregados domestlcos. 

Todavia , '.. , . . . e lndlspensavel, como prescreve a presente lnlCla-

tiva, que o salcirio- família desfrutado pelos trahalhadores desde 

o advento da Lei n 2 4.266, de 3 de outubro de 19 6 3, seJa assegur~ 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do também ao empregado domésti co, que não pode continuar sofrenjo 

qualquer discriminação. 

Não h~, a nosso ver, argumento plausível que justifique a 

...... . ...... ... , 
nao lncorporaçao, aos ~lreltos concedldos aos trabalha~ores domes 

ticos, do sal~rio-família, razão por que esperamos merecer o a-

p010 e a aquiescência de nossos companheiros jeste Parlamento ao 

presente projeto, que, estamos certos, em muito heneficiar~ a to-

jos quantos prestam seus s2rviços em dOIDUS alheio. 

Sala ·jas Sessões, 13 If MIN2("O A€ /ffJ.. . 
( 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 4.166- DE3 DE OUTUBRO DE 1963 

INSTIT UI O SALÁRIO-FAMIUA DO TRABALHADOR E DA OUTRAS 

, PROVIDENCIAS (3) . 

An , 1,0 - O salário- família , institui do por esta lei, ,erá devido, ~Iu empre. 

sas vinculadas 11 PrevidEncia Social. a todo empregado. como tal definido na Como­

li dação das Le is do Trabalho. qualquer que seja o valor e a forma de sua remunera. 

çAo. e na proporção do res~ctivo número de filhos , 

An , 2," - O ,a lário· la mília se rá pa~0 soh a lorm a de um a qu ota pe rcen tua l. 

calculada sob re o va lor do salário- mínimo local. arredondado este para o múltiplo de 

cru7elro seguin te, por lilho menor de qua lquer Cl'ndlção , at é 14 anos de idade, 

An , 3.0 
- O custeio do salário- famIlia 5erá fe ito mediante o sistema de 

compensaçAo. cabendo a cada empresa , qualquer que seja o número e o estado civil 

de seus empregados. recolher , para esse fim , ao Institu to Nacional de Previ~ncia 

Social (I NPS), a contribuiçlo que for fixada em cOrTespond~ncia com o valor da 

quota percentual refe rida no an , 2, o 

~ I. o - A contribu içAo de que trata este artigo corresponderá a uma ~rcen . 

t a~cm incidente soh re o salário· minim" loca l multiplicado pelo número total de 

emp regados da empresa , observados os mesmos prazos de recolhimento. sanç ões 

administrativas e ~nais e demais condições estabelecidas com relaçlo b contribui­

ções destinado '0 C'Usteio da Previdencía Social . 

§ 2,0 - ( R~vogadoJHloart. 19daúi,.. ·5. 890. d~ 8 d~jl",ltode197J). (DO 

de 11·6· 197.1 .) 
An. 4.0 

- O pagamento das quotas do salário-fanúlia será feito pelas pró­

prias empresas. mensalmente. aos seus empregados. juntamente com o do respectivo 

salário. nos termos do art. 2. o 
§ I. o - Quando c.s pagamentos forem semanais ou por outros perlodos. as 

quotas serio pagas juntamente com o último relativo ao mas . 

§ 2. o - Para efeito do pagamento das quotas. exigirio as empresas. dos 

empregados. as certidões de nascimento dos filhos. que a isto os hahili tam . 

~ J." - \, ü ' rlldi," l."'(rl..' di cta ~ p ara 0\ fim. cto ~ 2.° deS l ~ arti~o 510 isentas de 

selo. taxas ou emolumentos de qualquer espécie. assim como o reconhecimento de 

lirmas a elas referente. quando necessário. 

~ .. L" - U", p.l~aml·nI, " dI..' quu tas kil o~ . gu ardar~t\ a~ empre\a~ O!\ respc'-' Ii· 

\1 )\ l'tlmpnl\a n t~ , hem lo'o rno 3 \ certidões. para" efeito d a fisc.,'ali /.a lo;3o du IN PS . n,' 

tocan te ao reembolso a que se relere o art. 5. o 

An. 5 . o - As empresas serio reembolsado. mensalmente. dos palamentos 

das quotas feitos aos seus empregados. na forma desta lei. mediante desconto do 

valor res~ct ivo no total das contribuições recolhido ao INPS. 

An. 6,0 - A fiuçlo do ,al:.ri"· ", ini ",,, , de que trata o Capitulo 11 do Titulo 

11 da Consolidaçlo das Leis do Trabalho. terá por base unicamente as necessidades 

normais do trabalhador sem filhos . considerando-se atendido. com o pallamento do 

sa lário-Iamília instiruído por estalei . o preceituad0 no an , 157. n. O 1. da Constitui­

Çao Federal. 
An. 7 ,0 - Ficam fixados . ~Io ~riodo de 3 (três) anos. os seguintes valores 

re iativos à presente lei : 
I - d \.' :"' .. t \.·1I1 1o'\\ p t1r I.:\.' n to) p a ra lo'ac1 a 4u l'ta perlt.'enlU a l a que \e refere o 

11 - de 60/. (seis por cento) para a contribuiçio de que trata o art . ,I ," 

§ 1, o - Se. findo o ~riodo previsto neste artigo . nlo forem revistos os valores 

nele fixados. continuarlo a vigorar at~ que is to se venha a efetuar . 

§ 2, o - A qualquer alteraçl0 no valor de uma das percentagens deverá corres­

ponder proporcionalmente o da outra. de modo a que seja assegurado o ~rleito 

equilíbrio do custeio do sistema. no regime de repaniçlo anual , 

An, 8. o - Os empregados abrangidos pelM presente lei ficam exd uldos do 

,';1111 1'" de apli.'a,ào do Decreto· lei n ," .1 ,200 , de 19 de abri l de 1941 . no tocante ao 

abono às famílias numerosas. 
An, 9 .0 

- As quotas do salirio-fanilia nlo se incorporarlo. para nenhum 

efe ito. ao salário ou remuneraçAo devidos aos el.lpregados. 

An. 10 - Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro dia do m~ que se 

segu ir ao decurso de 30 ( trinta) dias contados da data de sua publicaçio. 

Parágrafo único - Dentro do praro referido neste artigo. o Poder Executivo 

ex~dirá o Regulamento desta lei . 
An. 11 - Revogam·se as disposiçOes em contrário , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 310/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

lJj~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 310/91 

Nós termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 / 05 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, de 1992. 

Antonio za Santana 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 310/91 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração 
Públ ico, em reunlao ordinária realizada hoje, 
unanimemente, o Projeto de Lei nº 310/91, e o PL 
apensado, nos termos do parecer do Relator. 

e Serviço 
REJEITOU, 

nº 644/91, 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller, Vice-Presidentes, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, 
Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, Hermínio Calvinho, Jaques 
Wagner, João de Deus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria 
Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

Deputado 
~ó O Qp(, 
~RIO DE OLlvt'th 
lator 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício n Q 133/93 
Brasília, 24 de maio de 1993. 

Senhor Presidente 

Comunico a V. Exa., para os fins previsto no artigo 
58 do Regimento Interno, que esta Comissão rejeitou os Projetos 
de Lei n Q 310/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que ··Dispõe sobre 
salário-família··, e o de n Q 644/91, apensado. 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

/ 

Exmo. Sr. 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD . Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 310-A, DE 1991 
(do Sr. Carlos Cardinal) 

" Dispõe sobre salário-família". 

(Às Comissões de Trabalho, 
Público; e de Constituição e 
RI); - Art. 24, I I) . 

de Administração e 
Justiça e de Redação 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado - Projeto de Lei Nº 644/91 

Serviço 
(Art. 54, 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1/92) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO .~ ' USTIÇA E DE REDAÇÃO 

(.';J 

~~) 

PROJET<D~E LEI Nº 310, DE 1991 

r 
(' , . 

r 
~ , 

, 

• • ~ 

- RELATORIO 

, , 
sobre o salario-familia. 

Autor: Deputado Carlos Cardinal 

Relator: Deputado PAES LANDIM 

O Projeto de Lei em apreço tem por escopo estender aos 
, , 

empregadores e aos empregados domesticos e direit o a per 

- , , 
cepçao d o salario-familia. 

Em sua justificação, o nobre Deputado Carlos Cardinal 

preconiza a aplicação da Lei nº 4 . 266, de 3 de outubro 

, , 

de 1963, que trat a do salari o -familia, a os empregado res e 

, 
a o s e mp regados domesticos, com o intuito de superar, segun 

do ele, a discriminação hoje vigente, em nome do principio 

da justiça social. 

À proposição foi apensado o Projeto de Lei nº 644, de 

1991, de autoria do nobre Deputado Carlos Alberto Campista, 

que dispõe sobre o pagamento de salário-familia ao traba 

, 
lhador domestico. 

-
Findo o prazo regimental, nao foram apresentadas emen 

das ao Projeto de Lei em apre ço . 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , nos 

termos regimentais, a proposição foi s~bmetida a exame sob 

, 
, 

a otica da constitucionalidade, da juridicidade e da tecni 

~ ~V--/ 
,...,....--- - · ,..,·:- r : · t' :::;' c, ' 



• 
, 

2 . 

ca de redação legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

" -O art. 7 2 , paragrafo unico, da Constituiçao Federal as 

segurou aos trabalhadores domésticos a sua integração 
, 
a 

previd~ncia social, mas não estendeu aos mesmos o direito 
.... - , , 
a percepçao do salario-familia. 

"Art. 72 são direitos dos trabalhadores urba 
, 

nos e rurais, alem de outros que visem a me 
lhoria de sua condição social: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, , 

XII - salario-familia para os seus dependentes; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , - , 
Paragrafo unico. Sao assegurados a categoria 

, 
dos trabalhadores domesticos os direitos pre 
vistos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII , 
XVIII, XIX, XXI, XXIV, bem como a sua integra 
_, A 

çao a previdencia social." 

, " 
Considerando ainda que o salario-familia e direito dos 

trabalhadores urbanos e rurais, parece-nos dissonante d o 

espírito e da sistemática constitucional a extensão deste 
, 

beneficio aos empregadores. 

que: 

Outrossim, o art. 195, § 52, da Constituição estipula 

, 
" § 52 Nenhum beneficio ou serviço de seguri , 
dade social podera ser criado , majorado ou es 
tendido sem a correspondente f on te de custeio 
total." 

A 

A correta inteligencia do supracitado dispositivo con~ 
-, , 

titucional nao deixa duvida quanto ao fato de que a expan 
- , 

sao de determinado beneficio deve corresp onder, como c on 

• 



• • 

• 

• 

3 . 

-trapartida natural, a ampliaçao de sua fonte de financia 
, -mento, de maneira a compatibiliza-la com a geraçao de um 

custo adicional. O Projeto do nobre Deputado Carlos Cardi 

n al n ão atende a esse requisito constitucional. 

, 
E mister assinalar ainda que o diploma legal a que r e 

, 
mete-se a proposta ora em analise encontra-se superado em 

face do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , 
- , ~ 

que dispoe sobre os Planos de Beneficios da Previdencia So 

cial. Os artigos 65 a 70 da referida lei instituem nova 

regulação legal do salário-familia, adequada aos preceitos 
, 

constitucionais ja mencionados. 

- -, -
Em face do exposto, concluimos que a proposiçao em 

- , 
apreço apresenta nao apenas vicios de constitucionalidade, 

, -, -
como tambem imperfeiçao juridica, ao propugnar a extensao 

, -
a novos beneficiarios de legislaçao derrogada. 

, 
O projeto, a luz do art. 163 do Regimento Interno da 

~ , 
Camara dos Deputados, deve tambem ser considerado prejudi 

cado, considerando a aprovação , na atual sessão legislat i 

va, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que ensejou 

a discussão e votação de matéria idêntica à proposta. 

No que diz respeito ao Projeto de Lei nº 644, de 1991, 
, , 

em apenso, esta tambem eivado de inconstitucionalidade e 

injuridicidade pelos mesmos fundamentos que o Projeto de 

Lei nº 310, de 1991. 

Sala da Comissão, em .:3O:ie OL~ ~ de 19 91. 

~~ 
Deputado PAES LANDIM 

Relator 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 310, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Dispõe sobre salário-familia. 

(ÀS CüMISSOES DE CüNSTI'IUIçJiO E JUSTIÇA E DE REDAçJiO (ADM); E 

DE TRABAlHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇD PÜBLICü - ART. 24, II) 

O CONGPESSO NACIONAL decreta : 

~rt . 12 Os prec~itos ja Lei n 2 4 . ?6S , ~e 3 ~e outuhro de 

1963 e l egislação posterior que nispõe~ sohr e sa l ário - fam ília sac 

aplicáveis aos empr~9adores e e~pr egados domésticos . 

Art. 22 rsta lei entra e m vig o r na cata de sua Du~licação . 

Ar t. 3Ç n~voga~-s2 as cispos iç3es e~ contrário . 

JUS'::'IFICAÇ~O 

A Constituição óe 1°88 estende!l a maIorIa dos ~i r~itos tra-

balhistas e previdenciários conced i dos aos trabalhadores em geral 

"longa data aos e!!1pregajos con,ést icos. 

Todavia, é in d i spensáve l, como prescreve a presente 
. . " InlCla -

tiva , que o salário-família desfrutado pelos trahalha~ores desde 

o advento da Lei n 2 4.266, je 3 de ou tubro ce 19S3 , seja assegur~ 

d b ' '" '" ' . o taro um ao empre ga : ,o ornest l co , que não po~ e c ont inuar ~ o :r~njo 

qu~l~uer disc ri minação . 

~ão há, a nosso ver , a rgum ento p l ausível qu~ justifique a 

nac incorpora ç ão, aos "lireito s conc(>c"iclos aos t r ahi'1lha"lor'?s dornés 

ticos, do sal~r i o-família, razã o por que espe ramos merecer o a-



po i o e a aquiescência de nossos co~panheiros ~este Pa rla mento <lO 

t . t esta~os certos , em muito henef ici nrá õ t o -presen e oroJe o , que, 

i o s qUêlntos p r estam seus s2rv i ços em nomus alheio . 

'" )( 

' jij 
u 

..... 
cn 
cn 
~cn 
o~ ..... 
M 
o 
~Z 
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.30.. 

Sala ias Sessões , /3 ~ MIN2t.-o be /ff1. . 

LIO/SLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COO1WENAÇAO 
DAS COMISSOIS PERMANENTES 

LEI N.· ".266 - DE 3 DE OlmJIRO DE 1M3 

INSTITUI O SALÁRIO·FAMIUA DO TR ABALHADPR E DA OUTRAS 
PROVIDIôNClAS .' 

AM . 1.° - O .alArie>-lamUia.lmtituldo por eU .. lei. ani drndo. pelu emprr. 
us vinculadAs' Prr.ld@nciA Social. a todo empre.ado. como tal definido DA Conl~ 
lldaçlo dAs Leu do Trabalho. qualqut'T que seja o .alor e a forma de lUA remUDeIa' 
çlo. e na proporçlo do rapecti.o n6mero de filho. . 

Ar! 2.0 - O .. lá rio · I~mll i • • eri p.~" .01> a I"rm. d. uma qUal. ptrnnlual. 
calculada .obn: O .. Ior do u.11rie>- mlnimo local . &TTedondAdo este para o 11161tiplo de 
cru7.ei", u~uinlt . por lill><> menor M qualquer cond 'çlu. a lt I. anM de idade 

AM. 3. ° - O C'Ulteio do 1.IIArie>- lamllia teri kito mediantr o listema de 
compcn'*Çlo. cabendo a cadA empn:.a . qu&lque r que Itja o D6mero c o e.lado ch<U 
de IeUS empre.adoa. recolher . para em lim . 80 Instituto Nacional de Prnldlllda 
SociAl (lNPS). a contribulçlo que lor fitada em coneapondfncia com o "aJor da 
quota pcrttntual metida no aM . 2." 

\I 1.0 - A contribulçlo de que trata elle I"i,o ootTesJIODdcrl a Gma pcrttll . 
1'~fm iOlidcnle S(·I>rt o .. "r io·mínimo local multi pl icado pelo número tolal de 
anpre,adoa d.o empresa. obsc",adoa os mesmos prazos de reaillUmeDto. uoçl'ln 

admIDÍltratl.a. peaab. demail CODdlçõa estabelecida com n1aç1o .. CIODtribul· 
ç6ea des dDAcW 10 cu .teio d.o ~idfnda Social. 

'2.0 
- (Rrvo ... tIo~/oa". 19.Ú;,.. ·5.890. tk6tkj,,""0C#W191]). (DO 

de 11 ·6· 191.1 .) 
An. 4.' - O pa,amento dA. quow do .. Urio-Iamllla ler' leito pela p~ 

pria empl'HaS. metl .. lmen~ . • 01 MU' empre,.doa. juntalllellle com o do nspeclÍYo 
ullrio. IlOl termoc do art . 2.' 

I 1.' - Qu.Ddo CA papmeulOl forem temaD';' ou por outnll paiodoI. a 
quota Itr", paps juntamcDtc com o último ·nlati.o 10 m&. 

, 2. 0 
- Par. eleito do pa,a_Dto cW quota. esicirto u emprau. doi 

emprr,adol. u cerudOa de nascimeDlD doIliIhoa. que a 1110 OI h~I> i lilam . 
~ .l ." - .\' ""rri" ;"" ~'r""i"a, para ' " lin_ do ~ 2.· deste IrtillO ~o ÍKnllS de 

Itlo. lUIS ou emolumenlos de qu&lquer np6dc. uWo como o recoohecimento de 
firmlS a elu relcrm~. qu.oDdo ~. 

~ ... ... - Up, p..ltt:.l nh: nh ', d .. · 4U \' la, feito'. ~ua rd.:ar~ (' all. rmprr~\ tK ~'pt,,· li· 
\." "·t'mprtl\antn . "'tom ,:nmo .\ C'C' r1idÔf'i pa r:.l " C"r ito d. hlcali/.at;lo dn INPS. nu 
tocanle ao rambollO a que Ie relere o art. S." 

Art . S.' - A. empreus Krlo recmbolucW. mmwmente. doa p .. amentoa 
da. quola. fdloe .os leU, emprr.ados. DA forma de"a lei . mediaD. desconto do 
.alor resp«li. o no lotai cW cODuibu lçÔCI ncolhldu ao INPS. 

An . 6' - A liuçlo do , a "i n .. · mi n"." •. de que Irata o C.pltulo 11 do Titulo 
11 d.o CODSolid.oçlo cW Leis do Trabalho. teri por buc unicamente a oeeflSidAdea 
nonnai. do trabalhador Km Iilhoa. considcraDda-1t alendido. co .. o p ... meoto do 
ulirio-Iamllia inslituldo por nta lei. o pnaituw no art . IS1. a.- I. da Constitui· 
çlo Federal. 



An. 7.· - Ficam IiIados . pelo periodo dr J 111ft. 1n0l. OI IleIlJ in la .alores 
rda ti,OI 1 prncotc lei : 

, - lI,-' ~ " .. h . ll1 l ·l l r~ . r l'\.' nl p) p~r:l '-':ida 4 U~ ' I ... pt"fI.:enluõal • Que ~ refe re u 
ar!. ., .. . 

11 - d~ 6'7. (~ por ~nto' pari a contribuiçjo dr que trata o a rt . . 1. " 
§ I .· - ~. l indo o periodo pn:visto oeste artiao. nia lorem n:yillOl OI valores 

nr~ n.udo\ . con tinuaria I vilarar III q~ isto M ~nha I cf~tuu. 
§ 2.0 - A qUllquer &h~raçlo no .. lar de uma du pcrcenta..,ns dtver' corret­

ponder proporcionalmente o da outra . dr modo a qu~ leja &U<:lIJrado o perleito 
cquiUbrio do custeio do l iste ma. no n:lJim~ de repartiçlo anual . 

An . 8. o .!... o. empre,ados abranJidos pel~ pn:~nte lei liclm ca.:luldos do 
"''''1'" <1 ~ arli,.~ l" d" D.n <l"' \' ; n " .1.200 . d. 19 de abril de 1941. no l ocanl~ ao 
abooo " l.amlliu num~",",. 

An . 9. o - AI quow do IIIAri ... lanilia n&o se incorporaria. para DCnlll'" 
c1~i to . ao I.&I'rio ou remuneraçlo dev idos aos ~I.lprc.ados . 

An . 10 - Ella lei entrar' ~m vilar a partir do primeiro 4ia do rnh que. 
~lIJ ir ao decuno de lO (trinta) di .. contadOl da data dr sua publicaçlo. 

Part,Talo ünico - Dentro do pruo n:I~rido MIU artiao. O Poder Eucutivo 
ellped ir' o RellJlam~nto drlta lei. 

An. 11 - RcYOJam-. 11 disJlO'içlln em contririo. 

Centro Gráfle<:l d o SCoJl :1 no Fcd(~ ra l - n ra s íJi a - - DF 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 644, DE 1991 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Dispõe sobre o pagamento de sa l ário - fam íl ia do trabalhador 

doméstico. 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LE I NQ 310 , DE 1991) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

empregados 

outubro de 

53 . 153, de 

Art2 12 - Ficam estendidos aos 

domésticos, os preceitos da Lei n2 

1963 e seu regulamento baixado com 
10 de dezembro de 1963 . 

empregado re s e 

4.266, de 3 de 
o Decreto n2 

Art.2 22 - Esta lei entrará em vigor na da t a 
de sua publicação . 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

JUSTIfICAÇAo 

Não se pode admitir como justa a situação do 

trabalhador doméstico perante a nossa legislação trabalhis -
ta . 

Discriminado até pela Constituição de 1988 , o 
empregado doméstico vive à margem das conquistas alcançad as 
por outras categorias de trabRlhadores . 

I 
Contamos com o espíri t o de justiça de nossos 

colegas para pôr fim a essa discriminação,~colhendo a pre-
sente proposição. '~ 

Sala das em 16 e ~~de 199-.1 . 

DEPUTADO ~ARL~S~u 
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ktGISLACAO ·CIrAnA. ANtxAnA PELA COoRntNACAo 
~ASCOHISSDtS PtRHANENTtS 

LEI N.· 4.* - DE 3 DE Ot.m.1BRO DE 1M3 

INSTITUI O SAÚRIO·FAMtUA 00 TRAB~l.HADPR E DA OUTRAS · 
. PROVIDENCIAS ., 

An. 1. o - O ulirio-Iamllia. illStituldo por lIta lei. Ieri deYI4o. pclal empre· 
&as vinculadas' Previdencia Social. a todo emprepdo. como tal defiDido .. C~ 
Iidaçlo das LeU do Trabalho. qualquer que se.jl o yaJor C a forma de lua relllluaera· 
çlo. e nl prcporçlo do rapedi.o IlÚlIICro de filhoI. 

An . 2." - O ul.rio·bmll ia itrá pa~o sob a lorma d~ uma quola JWrttnlual. 
c:alculada IObre o .alor do uario-mlnimo local. arndOlldado Cite para o múltiplo de 
cruztiro ~Iluinlt . por liloo mtnOr d( qualquer condi,lo. alé 14 anos ~ idack . 

An. J . o - O eulteio do aaliJ»lamllia eai kito lIICdi.nte o .. tema de 
compcnsaçlo. cabendo a cada empl'ell. qualquer que leja o lI"ÍlIDero e o estado ciYiI 
de aeuI emprqldos. recolher. para _ lim. ao IDJtituto Nacional de P,etidbcia 
Social (lNPS) . a contribuiçlo que lor falda em corrapolldbcia com o yalor da 
quota percentual referida no ano 2. o 

li I. o - A amtPibujçlo ck que trata Cite artilO wiluponderi a lima ~. 
lallem incidtnlt 50brt o salário- minimo loca l multiplicado pelo núm~ro tolal d. 
empre.ados da empresa. observados OI ~mos Pi'UOl de I'CICIl1hilllCnto. I&DÇI'Ie5 

acImiaiItraÔ'f ... pcuiI c d 'Ie ~1.1f; ... "'behdd" _ reIIIçIo lia _trilNI· 
~ dcftiud'l 10 nllteio da Pnridhda Sodal. 

f 2.° - (Rrroc-"m ... n.Lft .. °s.6fO .• 6.;' •• '."'- (DO 
de 11-6-197J.) . , : . 

An. 4.· - O p.,alllCDtO daa qaOC8I do aa1lr»-famllla .ri leito pela pr6-
priu empresas. mnsal_ .. _ MUI etnprepdol. jlliItaIMII. l:OIII o do rapecÔ'fO 
saIirio. _ ter-. do ano 2.. 

I l.. - Quaado CA 1""_101 forem _ 'p'le ou Por outral perIudw. u 
quotas aerlo paps jlllltalllCate _ o IUIimo nlatho 10 mia. 

I 2.· r- Para deito do ",I""'1Ito daa qvotu. ftiIirIo u I11III_. doa 
emprcpdol. u cenid6a de a'eei_to doa fiIlIOI.. filie a'" 111 habililam. 

§ .l.': - . ,\, ~"nu"to:' ~xr,-dida~ par~ , .. Iio., do i 2.· deue anilJO sIo isentas de 
aelo. tuas ou emolumentOl de qvalquer elf*ie. uaim como o ~1Mri_Dto di 
firmu a elal refermte. quando HC trio. ' . . 

~ 4." - 1),,, poall;an~nl ... do: 'fuUl.U fcil,~ IIWlrdar~' .... tmpres.a. ",; rt5ph:'" 
'''' ... 'mpr",·anles. ~m ~omo a, tenidlles para u deilo da rlSCalil~lo du INPS. ,"' 
tocante ao reembolso a que _ ... Icn o an. S.· 

An. S.· - As eanprnu lUla _bohd .. _uI_te. doa ,. .. _atOl 
das quotu feitOl 101 seus cmprepdol. Da forma cinta lei, mediaDR dac:onto do 
valor rapectiyo DO total du c:oatribll~ """"bjd, • .o INPS. 

An. 6.· - A fiuçla do ",Iári,~nlinim ... de que trata o Capitulo 11 do TIewo 
11 da Coasolidaçlo das Leit do Trabalho. Iat por baae uDic:amcnta u -udàdet 
normais do trabalhador _111 filho&, CODJidcrlJldo.ae atendido. com o P .... _to do 
uJirio-lamllia instituldo por Cita lei. o preceitu&dc> ao ano 157, ... I. da COIIIÓtui­
çlo Federal . 

An. 7.· - Ficam fiudoa. :-10 pcriodo de J (trfs) UIOI. OI lqUinta B10ra 
relauvOl 1 preseDte lei: 

I - tlt. .. :"' •. ,,:in,,",' ",.r ",,-nh') para ..:ada '4U .. 'l~ prn:cnlutll • 'fUe ~ rrfcrr .., 
... n . ! ."; 

11 - de 6~ (Mil li« c:ato) pila a c:oatribuiçlo de que trata o ~rt. .l." 
t 1. - - Se. fllldo o JWrtodo prnilto DaR anito, DIo forem rnatOl OI ~ 

ocle fiaados. amtiDuarlo a yieorv aee que isto • ftaha a efetuar. 
t 2.· - A qllllqucr a1teraçlo ao.aIar de IIIDI das pcrc:catqeDl drtcri çonw. 

ponder proporriOllalme1lte o da outra. de DIOdo a que Nja _",rado o perfeito 
equilibrio do custeio do listema, ao rqimc de rwpaniçlo arwaI. 

\ An. 11. ° - Os emprepdol abraaptoe pd. preaeate lei fic:aIII ca.:luldoa do 
,,,m,,,' d" .. "Ii~~lu da Dt..-rela-Iei 11 ." .l.200. M 19 de abril de 1~1. no locaDt~ ao 
abono li 'amllias aulllC_ 

An. 9.- - As quotas do saJirio.farúlia alo _ iDc:orporvIo. pera 8CPh1dl 
efeito. ' ao lllArio ou rcmllocraçla defidOl _ ewprqadoa 

An. 10 - Esta lei aatrari eiD ... a partir do prinlCilo dia do me. que _ 
sc",ir ao dcc:uno de .lO (triDlÀ) cIiM a.tadoa da data de _ ptabliceçlo. 

Paricrafo único - Dattro do ,...., aeli:.ÍiIO __ ..... o Poder E_tho 
expedirá o Re",laiDCilto cinta !ri. 

An. II - RC"OIAm·_ u dlepoúçOa CiD _tririo. 



DECRETO 111.· 53.153 - DE lO DE DEZEMa.o DE 1M3 

APROVA O REGULAMENTO 00 SALÁRIO-F AM1L1A 00 TRABAlHAOOR (4) . , 
O Presidente da República. usando da atribuiçlC' que Ibe conlerr o amlO 87. 

lIem I. ch Conslituiçio. e tendel ell! mta o disposto no 1.11 . 10 da ui n. U " .20b. de 3 
de outubro de 1963. decrrta: 

An. 1.· - Fica aprowado. 1Gb a deDOlIlÍnaçlo de "Rqulamcnto do Salino. 
Famllia do Trabalhador". o Rqu\amcato quc a esw acompanha. uaiudo pelo 
Ministro do Trabalho e PrnidIJll:ia Social. dlltiudo 1 fiel Clecuçlo da Lá n. o 
4.266. de ) de outubro de 1963 . 

. \rI . ~ . " - O prtstnte d~1O entrar' em ,·ito' em l. o de dezembro de 1963. 
I'r\'OPdas u dilposiç6a em caltrlrio. 

Centro · Or6.f1CQ do Se-nado Federal - Bras ília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 133/93 
Brasília, 24 de maio de 1993. 

P ! .I.!:) "1 j q I.J. c·:' , ... '::; (.:, " 

Senhor Presidente 

i::. !'f' l~'.J 

Comunico a V. Exa., para os fins previsto no artigo 
58 do Regimento Interno, que esta Comissão rejeitou os Projetos 

• 
de Lei nº 310/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "Dispõe sobre 
salário-família", e o de nº 644/91, apensado. 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3. 17.23.00<4-2 - (MAU93) 
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